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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

COMARCA DE SINOP 

4ª VARA CÍVEL DE SINOP 

PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 175, SETOR COMERCIAL, CENTRO, SINOP - MT - CEP: 78550-138 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES - VIRTUAL 
 

 
PROCESSO n. 1002775-69.2025.8.11.0015 Valor da causa: R$ 

109.542.698,06
ESPÉCIE:  [Concurso de Credores]->RECUPERAÇÃO JUDICIAL (129)  

POLO ATIVO: ANTONIO CARLOS PELISSA

POLO ATIVO: DILAMAR ZONTA PELISSA

POLO ATIVO: ANDERSON WILIAN PELISSA

POLO ATIVO: CRISTIAN NATAN PELISSA

POLO ATIVO: KANSAS TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO: RUBEM MAURO VANDONI DE MOURA - OAB/MT 12627-O

ADVOGADO: JULIERME ROMERO - OAB/MT 6240-O 
ADMINISTRADOR(A) JUDICIAL: CREDIBILITÀ ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL E 
SERVIÇOS LTDA.

RECUPERANDO (A): ANTONIO CARLOS PELISSA, brasileiro, casado, agropecuarista, 
portador da cédula de identidade RG n.º 1149950/SESP/SC, inscrito no CPF/MF sob n.º 
393.934.880-53, residente e domiciliado à Estrada Silvana, lote 90 - Entrada a 3,6 KM da BR 
163 no município de Sinop/ MT, CEP: 78.559-899; DILAMAR ZONTA PELISSA, brasileira, 
casada, agropecuarista, portadora da cédula de identidade RG n.º 1142654/SESP/SC, inscrita no 
CPF/MF sob n.º 551.583.589-15, residente e domiciliada à Estrada Silvana, lote 90 - Entrada a 
3,6 KM da BR 163 no município de Sinop/ MT, CEP: 78.559-899; ANDERSON WILIAN 
PELISSA, brasileiro, casado, agropecuarista, portador da cédula de identidade RG n.º 2012361-
2, inscrito no CPF/MF sob n.º 031.247.781-38, residente e domiciliado a Avenida Bruno 
Martini, nº. 130, bairro Loteamento Village, Condomínio Bosque Village no município de Sinop 
- MT, CEP: 78.555-288; CRISTIAN NATAN PELISSA, brasileiro, casado, agropecuarista, 
portador da cédula de identidade RG n.º 20123639/SSP/MT, inscrito no CPF/MF sob n.º 
031.247.791-00 residente e domiciliado à Fazenda 2 Rios, situada na estrada vicinal km 34, S/N, 
no município de União do Sul/MT, CEP: 78543-000; KANSAS TRANSPORTES LTDA., 
pessoa jurídica, inscrita sob o CNPJ n.º 43.089.723/0001-11, com sede à Estrada Vicinal, KM 
34, S/N, Zona Rural, no município de União do Sul/MT, CEP: 78.543-000.

FINALIDADE: INTIMAR OS CREDORES E TERCEIROS INTERESSADOS acerca da 
convocação da ASSEMBLEIA-GERAL DE CREDORES que se realizará de forma virtual, 
notadamente a fim de propiciar a participação de todos os credores ao ato, e, também, por meio 
de acesso a uma sala virtual, cujo link de acesso será obtido por meio do cadastramento da 
documentação exigida para a participação do ato a ser realizada em 18/03/2026, com início do 
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credenciamento às 12 horas horário de Brasília e instalação às 14 horas horário de Brasília 
(13h de MT) em primeira convocação e, 25/03/2026, com início do credenciamento às 12 
horas horário de Brasília e instalação às 14 horas horário de Brasília (13h de MT), em 
segunda convocação. O ato será realizado de forma virtual e presidido pela 
administradora judicial, a qual deverá seguir as normas contidas no art. 37 e seguintes da Lei n.º 
11.101/2005, cuja ordem do dia será a APROVAÇÃO, REJEIÇÃO OU MODIFICAÇÃO 
DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL apresentado pelos recuperandos, o qual está 
disponível para consulta e obtenção de cópias nos autos do processo eletrônico (via sistema  
PJe) ou no site e escritório do Administrador Judicial, tudo em conformidade com os artigos 35, 
I, “a”, e 36, I, II e III, da Lei .º 11.101/2005.

RESUMO DA DECISÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES – ID. 218619393: 
Verifico que foram apresentadas objeções ao plano de recuperação judicial, de modo que deve 
ser convocada a Assembleia Geral de Credores, na forma do artigo 56, da Lei n.º 11.101/2005. 
Assim, CONVOCO a assembleia geral de credores, para deliberar sobre os termos do plano de 
recuperação judicial, a ser realizada em 18/03/2026, com início do credenciamento às 12 
horas horário de Brasília e instalação às 14 horas horário de Brasília (13h de MT) em 
primeira convocação e, 25/03/2026, com início do credenciamento às 12 horas horário de 
Brasília e instalação às 14 horas horário de Brasília (13h de MT), em segunda convocação. 
O ato será realizado de forma virtual e presidido pela administradora judicial, a qual deverá 
seguir as normas contidas no art. 37 e seguintes da Lei n.º 11.101/2005. Expeça-se o edital de 
convocação da assembleia geral de credores, em conformidade com o disposto no art. 36, 
incisos e parágrafos, da Lei n.º 11.101/2005, bem como de acordo com as diretrizes e 
informações relativas ao cadastramento dos credores, informadas pela administradora judicial 
no ID. 218492099. O edital deverá ser disponibilizado no sítio eletrônico da administradora 
judicial. Outrossim, os recuperandos deverão publicar o edital no órgão oficial, observando o 
prazo legal para tanto (artigo 36, da Lei n.º 11.101/2005). intimem-se Sinop/MT, (datado 
digitalmente) (assinado digitalmente) GIOVANA PASQUAL DE MELLO - Juíza de Direito.

ADVERTÊNCIAS: Seguem abaixo os procedimentos e explicações acerca da realização da 
assembleia virtual, a serem observados pelos participantes - A assembleia geral de credores seja 
realizada de forma virtual, notadamente a fim de propiciar a participação de todos os credores ao 
ato. A administradora judicial deve informar a plataforma a ser utilizada para a realização da 
assembleia geral de credores; bem como prestar todas as demais informações que devem constar 
do edital de convocação, consoante o disposto nos artigos 2º e 3º, da Recomendação 
n.º110/2021, do CNJ.

 “A Doutora Giovana Pasqual de Mello, MM. Juíza de Direito da 4ª Vara Cível de Sinop – 
Estado de Mato Grosso, na forma da Lei n.º 11.101/2005, FAZ SABER que, pelo presente 
edital, ficam intimados todos os credores e interessados das Recuperandas do GRUPO 
KANSAS, para comparecerem à Assembleia Geral de Credores (AGC), que será presidida, na 
forma do artigo 37, caput, da Lei n.º 11.101/2005, pelo representante da Administradora 
Judicial, CREDIBILITÀ ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL E SERVIÇOS LTDA, a se realizar de 
modo virtual, em primeira convocação, no dia 18 de março de 2026, às 14 horas de Brasília 
(13h de Cuiabá), por meio de acesso a uma sala virtual, cujo link de acesso será obtido por 
meio do cadastramento da documentação exigida para a participação do ato. O cadastramento 
prévio deverá ocorrer até o dia 17/3/2026, às 14 horas de Brasília (13h de Cuiabá), 24 horas 
antes da realização do ato, exclusivamente através do e-mail 
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rjkansastransportes@credibilita.adv.br. Por meio do e-mail cadastrado, o credor/procurador 
receberá todas as informações referentes à AGC, bem como a sua senha de acesso à plataforma. 
Na primeira convocação, a assembleia será instaurada com a presença de credores titulares de 
mais da metade dos créditos de cada classe, computados pelo valor e, caso não haja quórum 
nesta ocasião, ficam desde já convocados para a Assembleia Geral de Credores, em segunda 
convocação, que será realizada no dia 25 de março de 2026, às 14 horas de Brasília (13h de 
Cuiabá), também de modo virtual, a qual será instaurada com a presença de qualquer número 
de credores presentes, por meio de acesso a uma sala virtual, cujo link de acesso será obtido por 
meio do cadastramento da documentação exigida para a participação do ato. O cadastramento 
prévio para a segunda convocação deverá ocorrer até o dia 24/3/2026, às 14 horas de Brasília 
(13h de Cuiabá), ou seja, 24 horas antes da realização do ato, exclusivamente através do e-mail 
rjkansastransportes@credibilita.adv.br. Nos dias designados para a realização da assembleia, 
será aberto período para credenciamento prévio na plataforma, duas horas antes do ato, ou seja, 
12 horas de Brasília, durante o qual será verificado o quórum e solucionadas eventuais 
dificuldades técnicas de acesso. Em ambas as datas o ato será transmitido no YouTube, no 
canal: https://www.youtube.com/@AssemblexBrRecuperacaoJudicial. A Assembleia Geral de 
Credores ora convocada tem como objeto a deliberação pelos credores acerca da aprovação, 
rejeição ou modificação do Plano de Recuperação Judicial. Deliberar-se-á, também, sobre 
quaisquer outras matérias que possam afetar os interesses dos credores, inclusive sobre eventual 
interesse na constituição do Comitê de Credores, nos termos do art. 35, alínea “a”, da Lei nº 
11.101/2005. O credor que queira ser representado na assembleia por mandatário ou 
representante legal, na forma do artigo 37, § 4º, da Lei n.º 11.101/2005, deverá entregar à 
Administradora Judicial 24 horas antes da realização da Assembleia todos os documentos que 
comprovem os poderes de representação, inclusive os atos societários que demonstrem a cadeia 
de representação, podendo, nos mesmos prazos, indicar o movimento do processo em que os 
documentos se encontram. Caso os trabalhadores sejam representados por sindicato, na forma 
dos artigos 37, §5º e §6º, I, da Lei n.º 11.101/2005, este deverá apresentar, até 10 (dez) dias 
antes da assembleia, a relação dos associados que pretende representar e o trabalhador, que 
esteja afiliado a mais de um sindicato, deverá informar, no prazo de 24 horas antes da 
assembleia, por qual sindicato se fará representar, sob pena de não ser representado por nenhum. 
A entrega da documentação acima descrita, a indicação do andamento do processo, a entrega 
da relação dos associados e a informação a ser prestada pelo trabalhador sobre qual o sindicato 
que deverá representá-lo, poderão ser feitas: i) de forma física na sede da Administradora 
Judicial, CREDIBILITÀ ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL E SERVIÇOS LTDA., na Avenida 
Iguaçú, n.º 2820, 10º andar, conj. 1001-1010, Curitiba/PR, ou ii) por meio do e-mail 
rjkansastransportes@credibilita.adv.br. Os anexos incluídos em cada e-mail não poderão 
ultrapassar 15 megabytes. Não serão aceitos documentos enviados ou entregues após o prazo 
legal fixado. Os credores poderão obter cópia da minuta do Plano de Recuperação Judicial no 
site da administradora judicial: https://www.credibilita.adv.br/processos. As regras e orientações 
acerca do ato estarão disponíveis também no site da administradora judicial: 
www.credibilita.adv.br. E, para que produza seus efeitos de direito, o presente edital de 
convocação será publicado na forma da lei (artigo 36 da Lei n.º 11.101/2005), disponibilizado 
no site da Administradora Judicial https://www.credibilita.adv.br/processos e fixado na sede dos 
Recuperandos, ficando estabelecido que o ato será realizado na forma determinada pela Lei n.º 
11.101/2005. Outrossim, destaca que será disponibilizado um chat para sanar as dúvidas 
existentes e eventuais problemas quando da realização do ato. As regras e orientações acerca do 
ato estarão disponíveis também no site da administradora judicial: 
https://www.credibilita.adv.br. Por intermédio do presente, ficam cientes eventuais credores e 
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interessados de que, neste Juízo de Direito, tramitam os autos do processo epigrafado, bem 
como para atenderem ao objetivo supramencionado, querendo, no lapso de tempo fixado, 
contado do transcurso do prazo deste edital. E, para que chegue ao conhecimento de todos, 
partes e terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será afixado no local de costume e 
publicado 1 (uma) vez, na forma da lei.”

E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar 
ignorância, expediu-se o presente Edital que será afixado no lugar de costume e publicado na 
forma da Lei.

Eu, RANIELY BENITES GONCALVES, digitei.

 
     SINOP, 28 de janeiro de 2026.

 

JÉSSICA MARIA PINHO DA SILVA 

Gestor(a) Judiciário(a)

 

Autorizado(a) pela Consolidação das Normas Gerais da Corregedoria-Geral da Justiça

OBSERVAÇÕES: O processo está integralmente disponibilizado pelo Sistema PJe - Processo Judicial Eletrônico, no endereço 

https://pjeinstitucional.tjmt.jus.br, nos TERMOS DO ARTIGO 9.º DA LEI 11.419/2006.

INSTRUÇÕES DE ACESSO: Para acessar as peças e atos judiciais vinculados a este documento, acesse o endereço: > 

https://m.tjmt.jus.br/home, pelo seu navegador de internet.

No celular: com o aplicativo aberto, acesse o serviço “Leia aqui seu código” e dê permissão para o aplicativo acessar a câmera do seu 

celular.Com a câmera habilitada, aponte para o QRCODE.

No computador: com o portal aberto, acesse o serviço “Leia aqui seu código”, clique na lupa localizada na parte superior direita e 

digite o “Código” localizado abaixo do QRCODE.

Caso V. S.ª não consiga consultar os documentos via internet, deverá comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado) 

para ter acesso, bem como proceder o seu cadastramento ao sistema.

ADVOGADO: 1) O advogado deverá proceder à habilitação em cada processo que pretenda atuar, exclusivamente através da 

funcionalidade “Solicitar Habilitação”, sob pena de não conhecimento dos atos praticados. (Art. 21 da Resolução nº 03/2018-TP). 2) 
Quando da resposta a este expediente, deve ser selecionada o ícone de resposta a que ela se refere, localizada na aba “Expedientes” 

no “Painel do Representante Processual”, sob pena de o sistema não vincular a petição de resposta à intimação, com o consequente 

lançamento de decurso de prazo. Para maiores informações, favor consultar o Manual do PJe para Advogados em 

https://pjeinstitucional.tjmt.jus.br/#!suporte.


